
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 

da Região dos Lagos do Sul de Minas Gerais 

– CISLAGOS – 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

Dispõe sobre os reajustes salariais a serem concedidos a todos 

os empregados públicos do CISLAGOS, de 21 de janeiro de 2026.  

 

A PRESIDÊNCIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DOS LAGOS DO SUL DE MINAS GERAIS - 

CISLAGOS, no uso de suas atribuições contratuais e estatutárias, 

em atendimento ao que dispõe a Cláusula 30, caput do Protocolo 

de Intenções.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam reajustadas as remunerações de todos os 

funcionários do CISLAGOS em 4,26% (Quatro vírgula vinte e seis 

por cento), estendendo-se o presente reajuste às despesas de 

viagem e ao Vale Alimentação / Refeição. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 

2025. 

 

Alfenas/MG, 29 de janeiro de 2026 

 

 

ROSIEL DE LIMA 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 

da Região dos Lagos do Sul de Minas Gerais – CISLAGOS 
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